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I - o despacho convocatório da audiência pública será amplamente divulgado 

e delimitará a(s) questão(ões) objeto de debate, fi xará prazo para a indicação das 

pessoas a serem ouvidas e determinará a notifi cação dos Ministros do respectivo 

Órgão Julgador e o encaminhamento de convites a pessoas ou a entidades que 

possuam estreita relação com a questão a ser apresentada;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

II - será garantida a participação de pessoas ou de entidades que defendam 

diferentes opiniões relativas à matéria objeto da audiência pública;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

III - caberá ao Ministro que presidir a audiência pública selecionar as 

pessoas que serão ouvidas, divulgar a lista dos habilitados, determinar a ordem 

dos trabalhos, fi xar o tempo de que cada um disporá para se manifestar e zelar, na 

medida do possível, pela garantia de pluralidade de expositores; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

IV - os depoentes deverão limitar-se à questão em debate; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

V - os trabalhos da audiência pública serão registrados e juntados aos autos 

do processo e ao projeto de súmula e disponibilizados no sítio eletrônico do 

Tribunal; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

VI - os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro que convocou a 

audiência.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

TÍTULO V

DOS PROCESSOS SOBRE COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I

Da Reclamação

Art. 187. Para preservar a competência do Tribunal, garantir a autoridade de 

suas decisões e a observância de julgamento proferido em incidente de assunção 
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de competência, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público 

desde que, na primeira hipótese, haja esgotado a instância ordinária.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal e 

instruída com prova documental, será autuada e distribuída ao relator da causa 

principal, sempre que possível.

Art. 188. Ao despachar a reclamação, o relator:

I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a prática do 

ato impugnado, a qual as prestará no prazo de dez dias;

II - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável a suspensão do 

processo ou do ato impugnado;

III - determinará a citação do benefi ciário da decisão impugnada, que terá 

quinze dias para apresentar contestação.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 189. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 190. O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, 

terá vista do processo por cinco dias, após o decurso do prazo para informações e 

para oferecimento da contestação pelo benefi ciário do ato impugnado. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 191. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão 

exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada à preservação de sua 

competência.

Art. 192. O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, 

lavrando-se o acórdão posteriormente.

CAPÍTULO II

Do Confl ito de Competência e de Atribuições

Art. 193. O confl ito de competência poderá ocorrer entre autoridades 

judiciárias; o de atribuições, entre autoridades judiciárias e administrativas.

Art. 194. Dar-se-á o confl ito nos casos previstos nas leis processuais.

Art. 195. O conflito poderá ser suscitado pela parte interessada, pelo 

Ministério Público, ou por qualquer das autoridades confl itantes.
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Art. 196. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das 

partes, determinar, quando o confl ito for positivo, seja sobrestado o processo, 

e, neste caso, bem assim no de confl ito negativo, designar um dos órgãos para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Art. 197. Sempre que necessário, o relator mandará ouvir as autoridades em 

confl ito no prazo de dez dias.

Art. 198. Prestadas ou não as informações, o relator dará vista do processo 

ao Ministério Público, pelo prazo de quinze dias, e, após, apresentá-lo-á em mesa 

para julgamento.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 1, de 1991)

§ 1º Da decisão será dada ciência, antes mesmo da lavratura do acórdão, por 

via telegráfi ca, aos órgãos envolvidos no confl ito.

§ 2º No caso de confl ito entre relatores ou Turmas integrantes de Seções 

diversas, ou entre estas, feita a distribuição, proceder-se-á, no que couber, na 

forma estabelecida no presente capítulo.

TÍTULO VI

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO 

NORMATIVO DO PODER PÚBLICO

Art. 199. Se, por ocasião do julgamento perante a Corte Especial, for arguida 

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, suspender-se-á 

o julgamento, a fi m de ser tomado o parecer do Ministério Público, no prazo de 

quinze dias.

§ 1º Devolvidos os autos e lançado o relatório, serão eles encaminhados ao 

Presidente da Corte Especial para designar a sessão de julgamento. A Secretaria 

distribuirá cópias autenticadas do relatório aos Ministros.

§ 2º Proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do 

preceito ou ato impugnado, se num ou noutro sentido se tiver manifestado a 

maioria absoluta dos membros da Corte Especial.

§ 3º Se não for alcançada a maioria absoluta necessária à declaração de 

inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa infl uir 

no julgamento, este será suspenso, a fi m de aguardar-se o comparecimento dos 

Ministros ausentes, até que se atinja o quorum; não atingido, desta forma, o quorum, 

será convocado Ministro não integrante da Corte, observada a ordem de antiguidade 

(art. 162, § 3º).




